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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 244/2024 

 
Processo nº: 155/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 138/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: COFS COMERCIO EIRELI, com endereço à 1Tv 2 de julho de Periperi, n° 01, Periperi, Salvador-BA, CEP 
40.720-011, CNPJ/MF Sob o 35.962.061/0001-14. 
 
Objeto: contratação de empresa através da modalidade registro de preço para possível e eventual aquisição de material de 
expediente para atender as demandas das unidades administrativas da prefeitura municipal de Jequié-Ba. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado R$ 437.097,61 (quatrocentos e trinta e sete mil noventa e sete reais e sessenta e um 
centavos). 
 
Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias - 18/06/2024 a 15/11/2024. 
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Portaria

 
 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

 

 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 35 DE 20 DE JUNHO 2024 

 

“ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA 

PELA PORTARIA Nº 31 DE 27 DE MAIO DE 2024 PARA 

PROCEDER O ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO-REDA, PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS TEMPORÁRIOS, DO QUADRO DE PESSOAL DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com base na legislação municipal vigente e no uso de 

suas atribuições, torna pública a retificação da portaria nº 31 de 27 de maio de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município, edição nº 02002, Caderno 1: 

 

1. Fica excluída, a pedido, a representação constante no item III: 
 
III. Representantes do Conselho de Acompanhando e Controle Social-CACS FUNDEB 
Glece Aparecida Lima Guimarães 
Lucy de Santana 

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens da portaria. 

 

 
Registra-se, publique-se e cumpra-se.  
 
JEQUIÉ-BA, 20 de junho de 2024. 
 
 

 

Elvia Sampaio e Sampaio 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Contrato

 
 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 544/2022 

PREGAO ELETRONICO N.º 3/2021 
 
 

RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA com endereço Avenida Castro Alves, 136, Sala 01, B – Centro – 
Tapiramitá-Bahia, CEP: 44.840-000, CNPJ/MF Sob o 17.464.285/0001-14, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGAO ELETRONICO N.º 3/2021, Contrato nº 

544/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 544/2022, firmado em 22/11/2022, objetivando a 

contratação de empresa especializada em serviço comum de engenharia, para execução de revestimento primario 
(encascalhamento), implantação de pavimentação asfaltica com tratamento superficial duplo (TSD), execução de 
aplicação de concreto betuminoso (CBUQ) sobre paralelo e pavimentação em bloco modular de concreto intertravado, 

em vias publicas do municipio de Jequié. 
 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 1501 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 
Proj./Ativ: - 1017 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
 

Elemento: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 
 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

 
 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 

ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 19 de junho de 2024. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

 
 

_________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 

 

     CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, 
para apresentação de Cotações de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis para, “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVISÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DE FÁBRICA, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
GENUÍNOS E, AINDA, LUBRIFICANTES, DENTRO DO PRAZO DA GARANTIA DE FÁBRICA 
PARA O VEICULO C4 CACTUS 1.6 LIVE AUTO 22/22 DA GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-
BA”, conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM MATERIAL UND QTD V. UNIT V. TOTAL 
01 Filtro do óleo Motor UN     1   

02 Filtro de Alimentação do 
Combustível 

UN 
1   

03 Óleo Lubrificante do Motor 0W30 UN 3,30   

04 Lote filtros UN 1   

05 Junta, Vedação Dreno Óleo Motor UN 1   

06 Elemento filtrante filtro UN 1   

 TOTAL   

 

ITEM SERVIÇO QTD V.UNIT V.TOTAL 
01 Revisão de 20.000 KM SERVIÇO 1   

 TOTAL   

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
guardamunicipal@jequie.ba.gov.br respeitando o prazo estabelecido. 

 Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 

documentos:  Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas 
as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);  Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; Atestado de Capacidade Técnica; 

Atenciosamente, 
 

__________________________________________ 

Adernil Fraga de Oliveira 
= Diretor Interino do Departamento da Guarda Municipal= 

Decreto nº 24.721/2023 
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Termo Aditivo

 
 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2021 

Processo: 311/2021 

Dispensa: 106/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BRITO LOBO LTDA, com sede à Tv. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n, Lote 01, Quadra 01, Lot Golden 
Club Pindorama. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
01 de julho de 2021, entre o Município de Jequié e BRITO LOBO LTDA, na forma prevista nas Cláusulas Terceira – Valor e 
Quinta - Prazo. 

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais),  
 
Vigência: 12(doze) meses – 30/06/2024 a 30/06/2025 
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Prefeitura Municipal de Jequié

     ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 557/2021

Processo n°: 488/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada: ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA com endereço na Alameda Salvador, 
Nº 1057, Edif Torre Europa, sala 301, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-020, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.226.014/0001-47.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 18 de janeiro de 2022,
entre o Município de Jequié e a empresa ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, na forma 
prevista na Cláusula Terceira – Da Vigência do Contrato.

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.

Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias – 12/07/2024 a 09/12/2024.
Data de assinatura: 07/06/2024.
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Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ     
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
       CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

 
 
 
 
 

AVISO DA 3º SESSÃO DO CHAMAMENTO SUS Nº 001/2024 
 

 
A Comissão Especial de Avaliação da Qualificação Técnica e Oferta da 

Compra de Procedimentos de Saúde vem através desta informar, conforme  ITEM 
6.8.3 do referido Edital para Credenciamento SUS nº 001/24 , convidando aos 
interessado para reunião de verificação documental para habilitação, qual será 
realizada conforme convocação de recebimento de documentação, referente a este 
referido edital, a acontecer no dia 26 de junho de 2024, às 14:30, no auditorio da sede 
da Secretaria Municipal de Saúde com sede sito na Rua Dom Pedro II, 88, Térreo, 
bairro Centro, município de Jequié – BA, qual será realizada a abertura dos envelopes 
das empresas proponentes pelos membros desta Comissão. 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ao 
tempo em que renovo protestos de respeito e elevada consideração. 

 
 
 
 
 

Ludmila Cidreira de Farias Malta  
Presidente da Comissão Especial de Avaliação da Qualificação 

Técnica e Oferta da Compra de Procedimentos de Saúde 
Portaria 07/2023 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2024 

 
Processo nº: 066/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 127/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: N A MOREIRA SANTOS CALÇADOS, com endereço à Av do Cinquentenário, n° 584, Centro, Itabuna-BA, 
CEP 45.600-002, CNPJ/MF Sob o 19.907.214/0001-74. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E/OU NECESSIDADES DA COMUNIDADE ESPORTIVA DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 
. 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado R$ 12.853,00 (doze mil oitocentos e cinquenta e três reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 17/06/2024 a 14/12/2024. 
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Processo Administrativo nº 097/2024  
Pregão Eletrônico nº 026/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de mobiliários e 
eletrodomésticos, visando atender as necessidades do prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Jequié-BA. 
 
 
RECORRENTE: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA (“FORMIGARI”) 

RECORRIDA: PRIMER SOLUÇÕES EIRELI (“PRIMER”) 

 
DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
1. DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante FORMIGARI na qual aduz que a 
licitante declarada vencedora do lote 05 foi indevidamente classificada no certame, por ter 
descumprido o Edital, já que apresentou equipamento que não cumpre com as exigências de 
especificação técnica requeridas. 

 
A Recorrida PRIMER, devidamente intimada, apresentou contrarrazões, afirmando ter cumprido 
com todas as exigências do Edital, bem como requer a disponibilização do ETP, requerendo a 
anulação do certame caso seja desclassificada, pois indica que as exigências do Edital são 
restritivas. 
 
Passo a análise dos pressupostos recursais. 
 
2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 
Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à 
disposição dos administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase 
recursal do procedimento licitatório tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal de 1988: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
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O art. 165º, da Lei n. 14.133/21, assim determina:  
 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: (i) 
conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando um 
juízo de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios atos; (ii) 
não conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de algum 
requisitos de admissibilidade recursal; (iii) conhecer do recurso (juízo positivo de 
admissibilidade) e manter a sua decisão, devendo prestar as devidas informações à autoridade 
competente para o efetivo julgamento do recurso. 
 
Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser 
preenchidos sob pena de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se 
manifestou o Tribunal de Contas da União: 

 

“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem 
estar preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o 
processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário.” 
 

Nesse contexto, colacionamos trechos do artigo A licitação e seus Procedimentos Recursais1: 
 

“Pressupostos objetivos: 

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver 
uma decisão sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em 
lei sob pena de decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à 
autoridade que praticou o ato (...). 

                                                           
1 XIMENES, Fabio. A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: <https 
://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insa�sfação. Não se 
conhece um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão 
recorrida”. (cf. Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 12ª ed., São Paulo, Dialética, 2008, p. 850). 

Pressupostos subjetivos: 

Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o 
licitante. Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do 
certame. Deve haver, portanto, legítimo interesse na licitação, no contrato ou no 
cadastramento. Dessa forma, “não se admite, contrariamente ao que ocorre no 
Direito Processual, recurso ao terceiro prejudicado. A condição de terceiro elimina o 
cabimento do recurso. Se o terceiro for prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito de 
petição”. (ob. Cit. P. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. 
Para Marcelo Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se 
recorre é lesiva ao seu interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição 
perante o certame. Nesse sentido, admite-se o recurso daquele contra quem tiver 
sido proferido determinado ato, como, por exemplo, de inabilitação, havendo 
interesse processual em discutir a matéria por pretender se ver habilitado para que 
possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do licitante contra atos 
praticados em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a habilitação de 
determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse o 
alijamento dos seus contendores”. (cf. in Licitações Públicas. Comentários e notas às 
súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1ª ed., 
Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 

 
Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal:  
 

Sucumbência: somente aquele que não logou êxito em habilitar-se no certame é 
que atende a esse pressuposto; 
 
Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 

Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for 
a parte sucumbente; 

Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo 
necessário quando não houver outro meio de provocar a modificação do ato 
recorrido e útil quando o recurso tiver o condão de proporcionar situação mais 
vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em 
relação ao ato decisório. 

 
Após essa breve explanação, verifica-se que o recurso atende aos pressupostos da 
sucumbência, tempestividade e interesse, devendo ser conhecido. 
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3. DO MÉRITO 
 
A Recorrente aduz que a licitante declarada vencedora do lote 05 foi indevidamente classificada 
no certame, por ter descumprido o Edital, já que apresentou equipamento que não cumpre com 
as exigências de especificação técnica requeridas. 

 
A Recorrida PRIMER, devidamente intimada, apresentou contrarrazões, afirmando ter cumprido 
com todas as exigências do Edital, bem como requer a disponibilização do ETP, requerendo a 
anulação do certame caso seja desclassificada, pois indica que as exigências do Edital são 
restritivas. 

 

Razão assiste à Recorrente FORMIGARI.  

 
Ao ingressar no certame, as licitantes aderem às exigências do Edital, sendo que o 
momento para se questionar quaisquer de suas exigências se dá através da Impugnação 
ao Edital, donde a sua ausência causa preclusão consumativa e lógica, não se podendo 
discutir as regras editalícias durante a competição. 
 
O Edital prevê:  
 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 
59, da Lei n. 14.133/2021, que: 

[...] 

8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
No presente caso, tendo em vista se tratar de especificação técnica, foi provocado o setor 
técnico do órgão solicitante que assim se manifestou: 
 

“[...] Durante o processo licitatório, a empresa PRIMER SOLUCOES LTDA 
arrematou o item com o valor unitário de 2.840,00 enviando os documentos e o 
catálogo do produto em questão, tendo como marca CONSUL modelo 
CRM39/CRM44, o que foi questionado pela a empresa FORMIGARI 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, que alega que o modelo ofertado pela a 
arrematante, não atende as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência do Edital, uma vez que consta a exigência de painel eletrônico 
externo, e o modelo CRM39/CRM44 da marca Consul tem o painel eletrônico 
na parte interna. 
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Analisando o catálogo do produto apresentado pela a empresa PRIMER 
SOLUCOES LTDA, constatamos que de fato que o modelo apresentado não 
atende a descrição do edital, pois esta tecnologia (painel eletrônico externo). O 
controle de temperatura pelo painel externo foi elaborado e planejado para 
atender às necessidades do usuário, possibilitando acompanhar a temperatura 
sem abrir a porta da geladeira, proporcionando assim praticidade, fora que o 
equipamento possui um design moderno e elegante, que se adapta facilmente a 
diferentes tipos de decoração. 

Esta tecnologia é ofertada por diversas marcas e modelos como, por exemplo, 
BRASTEMP, ELETROLUX, conforme catálogos em anexo. 

Desta forma, não se justifica a empresa PRIMER SOLUCOES LTDA, ofertar um 
modelo que não atenda a descrição técnica exigida no edital. 

Sendo assim, de forma técnica, solicitamos que a empresa apresente um novo 
modelo que atenda as especificações do edital.” 

  
Como se vê das próprias contrarrazões recursais, a Recorrida Prime sequer contradita as 
alegações da Recorrente, confessando ter descumprido o Edital. 
 
As solicitações de apresentação de ETP e requerimento de nulidade do certame não encontram 
guarida na legislação ou mesmo nos fatos, já que o licitante que ingressa no certame concorda 
com suas condições, não podendo questionar as regras no meio do certame, em flagrante 
violação ao princípio da isonomia.  
 
Nesse sentido o Edital:  
 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
A Administração deve se pautar pelo princípio da isonomia e seu corolário, especificamente 
aplicável às compras públicas, da vinculação ao edital. 
 
A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta 
mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões 
ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 
de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade 
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dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos 
instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, 
espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 
posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 
vinculação desde procedimento às normas condas no Edital. 
 
O princípio da vinculação ao ato convocatório, corolário do princípio da isonomia, dirige-se tanto 
à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos 
requisitos do instrumento convocatório. 
 
Vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in 
verbis:  

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.”  
 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital;”  
 
Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle. 

 
No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no 
instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 
principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  
 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido 
explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, 
inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 
acordo com os critérios de avaliação constantes no edital. (...)” 

 
O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive, exaustivamente firmado 
pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:  
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“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a 
Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes 
para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

 
Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.955 – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 
GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO 
DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial 
interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS 
LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio administrativo às 
regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências 
estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no 
edital privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame, 
ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da pretensão da 
impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos pelo Edital, implica 
incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. (STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 02/05/2018).”  
 
“EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – 
CONCORRÊNCIA – NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital 
impõe que a Administração e os licitantes respeitem as normas estabelecidas no 
instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado 
que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, bem assim que estas não 
são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua desclassificação do 
certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. (TJMS - AI: 
14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre 
Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
22/03/2019).” 

 
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 
julgamento, além de dar certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, 
finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade da administração, à 
impessoalidade e à probidade administrativa.  
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3299444B8A715A3F3990E39F51D3DC88

quinta-feira, 20 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02017 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 20 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02017 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 
 

 

  

Pág. 8 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

É dever da Administração Pública não apenas contratar, mas também atender e fiscalizar os 
requisitos do edital e do objeto da licitação, e certificar através de documentos comprobatórios 
habilitação jurídica o cumprimento do Edital de licitação. 
 
Destaque-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 
formalismo moderado não se anulam, mas, como mandamentos de otimização, são 
ponderados e preservados, devendo ser avaliada cada situação.  
 
Assim, as razões trazidas pela Recorrente são suficientes para reforma da decisão, devendo 
ser desclassificada a licitante PRIME, quanto ao lote 05, por ter descumprido as exigências 
editalícias. 
 
4. DISPOSITIVO 
 
Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 
mérito julgar pelo PROVIMENTO do recurso, reformando-se a decisão proferida para 
desclassificar a licitante PRIME, quanto ao lote 05, na forma da lei. 
 
Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 
definitiva. 
 
 

Jequié/BA, 19 de junho de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
Edson Levi Ramos Meira 

Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA Nº 260/2024

Processo nº: 207/2024

Contrato nº 62.2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada: RAILDA ANDRADE CAMPOS SOUZA 38470004549, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 1950, Joaquim 
Romão, CEP 45.200-575, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 27.001.228/0001-52.

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar serviço de costura para confecção das vestimentas juninas em 
atendimento ao edital 02/2024 de apoio as quadrilhas juninas de Jequié - Anarriê, neste ano de 2024.

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

Valor Global: 29.520,00 (vinte e nove mil quinhentos e vinte reais).

Dotação Orçamentaria:

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ.: 2093 – PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTA POPULARES
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Vigência: 120 (cento e vinte) dias - 20/06/2024 a 18/10/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2024

Processo nº: 207/2024

Dispensa nº 62.2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada: RAILDA ANDRADE CAMPOS SOUZA 38470004549, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 1950, Joaquim 
Romão, CEP 45.200-575, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 27.001.228/0001-52.

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar serviço de costura para confecção das vestimentas juninas em 
atendimento ao edital 02/2024 de apoio as quadrilhas juninas de Jequié - Anarriê, neste ano de 2024.

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

Valor Global: 29.520,00 (vinte e nove mil quinhentos e vinte reais).

Dotação Orçamentaria:

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ.: 2093 – PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTA POPULARES
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Vigência: 120 (cento e vinte) dias - 20/06/2024 a 18/10/2024.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DE ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

Termo de Compromisso de Fornecimento com efeito de Contrato 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 

Nº  10/2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ, com sede na rua  Dom Pedro II, 

nº 88, CEP 45200-263 Jequié/Estado BA inscrito no CNPJ sob o nº 09.436.466/0001-09, 

neste ato representado pelo Secretário Marlon Pereira dos Santos, nomeado pelo Decreto nº 

23.542/2022, Portaria 100/2022 publicado no DOU de 11 maio de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nº 004/2024, Processo 

Administrativo 89/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa: RECANTO DO 

APOIO LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Itagi n° 109, Vila 

Laura, Salvador- BA CEP 40.270-360  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 30.902.053/000-69, 

neste ato representado por Acivaldo Pereira da Cruz, sócio administrador, conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Federal nº 10.024/2019, e em conformidade 

com as disposições a seguir:  

 

1.0 DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

hospedagem em casa de apoio na cidade de Salvador- Ba, para os pacientes transportados 

no TFD, conforme Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 

004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: (valores adjudicados) 

2.2. O valor total contratado por este documento será de R$ 216.000,00 (duzentos e 

dezesseis mil reais) 

 
Lote único 

 

 

 

 

  QTD 
 

UND 

 

PERÍODO DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VLR 

UNIT 
TOTAL 

 

 

3600 

 

 

 

 

 

diárias 

 

 

 

 

12 mêses  

Serviço de hospedagem em casa de apoio 

na cidade de Salvador para os pacientes 

transportados no sistema TFD 

 

60,00 

 

 

 

 

216.000,00 
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3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

4.0 VALIDADE DA ATA  

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 

disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 

 

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 
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5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES:  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 

 

 

 

 

Jequié - BA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RECANTO DO APOIO LTDA 

  CNPJ Nº 30.902.053/0001-69 

FORNECEDOR 
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